Pelo presente instrumento, a Agência  - que será devidamente identificada na página 2 - requer a seu acesso ao Portal “Yonder” (Serviço Eletrônico disponibilizado pela Yonder Turismo e Empreendimentos Ltda., através da Rede Mundial de Computadores – Internet), cujo endereço eletrônico é www.yonder.com.br.

O Portal Yonder, disponibiliza á Agência o mais moderno Sistema de Emissão e Reserva de Bilhetes/Passagens Eletrônicas, que será doravante devidamente identificado como Produtos.
Para este acesso a Agência solicita à Yonder Turismo e Empreendimentos Ltda., que conceda senha e login para sua identificação eletrônica - mediante expressa aprovação desta proposta e da aprovação do cadastro devidamente preenchido e anexado.

O Portal “Yonder” é uma ferramenta útil que disponibiliza informações comerciais de viagens aos seus usuários gerando grandes oportunidades de negócios. Estas informações, bem como qualquer conteúdo do Portal “Yonder” poderão ser alterados pela Yonder Turismo e Empreendimentos Ltda., a qualquer momento, sem prévio aviso à Agência e ao público em geral, sem que isto gere qualquer direito de indenização a qualquer usuário do Portal "Yonder”.

Todo e quaisquer Produtos solicitados através desta modalidade de venda (Portal “Yonder”) serão registrados em um determinado número identificador (ID).

A disponibilidade dos Produtos depende exclusivamente da(s) Prestadora(s) de Serviço (Cias Aéreas e GDS) e as transações confirmadas, geradas no Portal “Yonder” serão aceitas no modo on-line, ou seja, uma vez que o login e senha, tiverem sido previamente concedidos à Agência, as suas solicitações serão automaticamente concretizadas.

Assim, a Agência concorda em controlar o acesso à senha e login, assumindo em qualquer hipótese, total responsabilidade pelo pagamento das transações válidas geradas com sua senha e login, bem como por indenizações decorrentes do uso indevido de tal senha e login, ou das conseqüências devidas pela inadimplência.

Todo e qualquer erro que venha a ser cometido pelos usuários autorizados pela Agência não caberá o cancelamento ou o abatimento do valor dos Produtos concretizados, que serão objeto de regular cobrança de integral responsabilidade da Agência. Pelo mesmo não serão admitidos arrependimentos depois de completada a transação de emissão dos Produtos.

As alterações de senha e login somente serão aceitas mediante solicitação da Agência através do Portal “Yonder”. Permanecendo a anterior sob total responsabilidade, da Agência qualquer transação efetuada, até, o cancelamento e substituição da nova senha e login.

O pagamento pelos Produtos adquiridos pelo Portal “Yonder”, deverão ser realizados nas formas definidas na transação eletrônica específica, podendo ser faturado ou mediante fornecimento de número de cartão de crédito indicado pela Agência.

A responsabilidade comercial de fechamento dos negócios caberá a Agência, incluindo a operação realizada com cartão de crédito de clientes da Agência , cujo titular do cartão é o próprio beneficiário (passageiro), excetuando cartões de crédito de terceiros (quando o titular do cartão de crédito não é o passageiro) que não será permitido. Declarando-se a Agência responsável, mesmo na hipótese de "contra-ordem" do titular daquele cartão de crédito, seja, na hipótese de operação efetuada com assinatura do próprio interessado, seja, na modalidade "assinatura em arquivo"; seja (tal oposição) motivado por roubo, furto, extravio, clonagem do cartão ou qualquer fraude que afaste a responsabilidade do seu titular. A Agência também se responsabiliza pelo arquivamento, da autorização de débito original assinada pelo portador do cartão de crédito (válido para cartão de crédito emitido no Brasil), cópia legível do cartão de crédito (frente e verso) e cópia do RG e/ou passaporte. Para as emissões com cartões de créditos emitidos no exterior, somente serão aceitas com total consentimento da Cia Aérea (caso a mesma aceite tal modalidade) e com a presença do titular do cartão de crédito, utilizando os comprovantes de venda fornecidos pelas administradoras de cartões de crédito, ou CCCF quando aceito pela Cia Aérea, não se admitindo no caso, autorização de débito.

Caberá à Yonder Turismo e Empreendimentos Ltda. o direito de periodicamente avaliar as informações cadastrais e comerciais prestadas pela Agência, podendo ainda descredenciá-la caso sejam reveladas ressalvas que a desabonem.

Os produtos contidos no Portal “Yonder” são prestação do serviços de terceiros, declarando a Agência sua ciência da total e absoluta isenção de responsabilidade da Yonder Turismo e Empreendimentos Ltda. ou do Portal "Yonder" quanto ao desempenho de tais serviços.

     Por estar ciente e aceitar as condições contidas assino abaixo:

Agência:________________________________CNPJ.:________________________

Endereço:_______________________________Data: ____/____/____
Nome Legível:___________________________Assinatura:___________________
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